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ESTADO DO CEARA

e
SECRETARIA DA FAZENDA

COISELHODE RECURSOS TRIBUTARI08

RESOLUÇÃO N° b~ V /2004
SEssAo DE :09/09 /2004 '1!cANtARA
PROCESSO DE RECURSO N° 1fl611JD2
AUTO DE INFRAçAo:11200207861 .'
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1alNSTANCIA
RECORRIDO: ONDAS NO. E COM. DE CCJNFECçOES LTDA
RELATORA: CONse REGINEUSA DE AGUIAR MIRANDA.

ENE'TA: CR~DITO.IDEVIDO. ReI.I8nt. a aquieiçio d.
mercadorl. com documento. fl8C8Ia Inld6neoa por
pertencerem a corltrlblintea bãixado. do Cadutro Geral da
F.enela. IMPROCED~ICIA do auto de infnação - a
acusação fiscal é InalCtsletente,visto que 08 emitentes .6
tivenun •••• in8aiçõe. baix'" ap6. a expedlçio das
notu fiscais, incl.lve, com mQYlmento econamlco
8\f1clentepara cobrir 08 valore. emitidoe. MantIdaa dedaio
ABSOLUTóRIA DE 11 rR8tincia. RecunlO oIicial conhecido e
desprovido. Votação uninime.

RELATÓRIO:

Versa o presente proc~o sobre a acusação de CJ.Iea autuada, no exercfcio de 2000.
aproveitou indevidamente crédtos. provenientes de simJlaçlo de operaçlo de
drculaçAo de mercadorias, originárias de contrlbuin~ com Inscrições baixadas de
anelo, para efeito de abatimento do Imposto a recolher, exigindo ITllIta no valor de
R$. 190.5044.04 ( cento e noventa mil. quinhentos e ~arentae quatro reais e (JJatro
centavos).
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N.: In00107861
moo 112611/02

O autuante aponta os artigoslnflingldos e sugere como penalldadeà. ~osta no art.
878. ~clso I.alfnea • c " do Dec. n° 24.569$7.

O auto de inftaçAo ~i in&trufdocom os documentQsde fofhas 03 a 57.

OCorreu,CJ.Ie~pestivamente, a empresa cOrJ1)areceaos autos alegando resumida-
mente que:

1- nAose apr~itou de créclto indevido, referidopela fiscaltzaçAo;
2- os documentos que aco~nhavam as mercadorias 510 id6neos;
3- não hóuvesimulaç40 ~ compra de mercadorias;
4- as empresas nAoestavambaIXadasquando foramrealIZadOsos negóCIOSjUrfc:llcos;
5- confonne o art. 22 da I.N. 33193, os -documentos só ser40 dedaradOslnidc1neos
após a expedição do Ato Declaratório;
6- que seja realzado uma perfcia e finaliza pedndo que o AI seja julgado
irJ1)focedente.

O Ilustre julgador singular decidu pela irJ1)roced"cia da autuação por constatar que
os créditos lançados slo leglimos.

O Parecer dac.onsult~a Tributá~a, reiJrendado pela douta Procuradoria Geral do
Estado, conhece do recurso oficiai, nega-lhe provimento e confirma a decisão
proferida em primeira Instêndé.

E o relatório
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VOTO DA RELATORA

Trata o presente processo de falta de reCX)lhlmentodo ICMS em decorrên~ de
aédllD indevido, escriturado e aproveitado. com o fim de abatimento do inposto a
recolher,emviltude de operaçõessinlJladas de ci~~I~çlode mercadorias. .

Bem aceltado.~a. Julgadora singular. quando pr.oferiu sua decislo. Anatisando os
documentos acostados aos autos, verifiquei que as empresas emitentes dos
documentos fiscais, estavam ativas ou foram baixadas apÓIa expedlçlo das notas
fiscais,-senAovejamos:

• As empres~. Orlando Tecidos ( com movimento econamico superior ao
expedido) e CIIos Ind. e Com. de Confecçoes Uda ( com movimento Inferior ),
estavam Ativas. . _.

• As emP'8s~ Tecinor Tecidos do Nordeste, Radar Tecidos e F. Comércio (
todas. com movinento econOnico superior ao expecido ) foram baixadas após
a emissãodas netas Iscais.

Diante dos fatos, nlorestou provado que houve sinIJlaçAo de circulação de
mercadorias provenientes de contribuintes com ilscriçlo baixada de oficio, sendo
legitimoos crédtosfiscais lançados.

A infiaçlo descrita na exordal está plenamentedescaracterizada,uma vez CJle,todas
as eR1'J'esasemitentes das notas fiscais,nlo estavam Baixadas do cadastro Geral
da Fazenda-CGF,por ocasl.'o da emissãodos documentos.

Pelas consl.ações expo., conheço o recurso oficial nego-Ihe provimento para
CJle seja mantida a declslo Absolutória exarada em PrImeira hstancla. em
consonânciacomaparecer da douta ProcurildoriaGeraldo Estado.

Éovoto
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DEClSAo

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1l!1 ~NSTANCIA e reco~. ON~ IND. ~ COM. .DE
CONFEcçOeSLTOA.

Resolvem os~mbros ~a 'J!'.CA•.•.•ra do Conselho de Recursos TributértQs. por._
unanimidade de votos, conhecer do recurso oDeJa','-negar-lhe provimento para
confinnar a declsAo ABSOWT6RIA proferida pela 18 instância, nos tennosdo voto da
Relatora ede acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do E.stado.

l(t/.,fAA- •...-l-~ b
111dabrandoHolanda Junior

CONSELHEIRO

f\J f) ~/
Regioeusa de~iranda
CONSELHEIRA RELATORA

Dulcl~ra Gomes
CONSELHEIRA

José Maria Vieira. Mota
CONSELHEIRO

£~~~Sé
CONSELHEIRA

SALA DAS SESSÕES DA 28 CAMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTARIOS. em Fortaleza. aos .\5 de outubro de 2.004.
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(Jí< aktbJõSé Rebou~~ L..

SIDENTE

Ubiralan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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